
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.522.673 - SP (2019/0173931-8)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE JUNDIAI 
ADVOGADO : THIAGO ANTÔNIO DIAS E SUMEIRA  - SP225362 
AGRAVADO  : LARISSA KAREN MAIOLI MENES 
ADVOGADOS : ANA PAULA ROMANI LIMA MILANEZI - DEFENSORA 

PÚBLICA - SP120991 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
contra decisão que não admitiu recurso especial fundado na alínea "a" do permissivo 
constitucional, e que desafia acórdão assim ementado (e-STJ fls. 188/189):

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. Fornecimento gratuito do 
medicamento Venvanse (Lisdexanfetamine) 70mg, 01 cp ao dia. Paciente 
portadora de Déficit de Atenção com Hiperatividade (CID F90 + F81.4). 
Pedido de antecipação de tutela deferido. Sentença parcialmente 
procedente. Feito distribuído em 06/02/2017, não se aplicando a ele, 
necessariamente, o entendimento consolidado no REsp n° 1.657.156 - 
Acórdão publicado no DJe de 04/05/2018 (Tema 106 do STJ). Cabimento 
da ação à vista do bem jurídico tutelado, a vida. A Jurisprudência de nossos 
tribunais já se firmou no sentido da responsabilidade solidária dos entes 
federados, de forma que qualquer deles tem legitimidade para figurar no 
polo passivo da demanda que objetive o acesso a meios e medicamentos 
para tratamento de saúde. A autora comprovou indubitavelmente a 
necessidade do medicamento descrito na petição inicial, além da sua 
hipossuficiência financeira para adquiri-lo. Dessa forma, cumpre ao ente 
público demandado o seu fornecimento. ASTREINTES. Fixação com intuito 
de ser cumprida a obrigação de fornecer o medicamento requerido o mais 
breve possível. Cabimento. Possibilidade de bloqueio de verbas públicas 
para cumprimento da obrigação em questão. Precedente do C. STJ. 
Honorários Advocatícios fixados em R$ 2.000,00, valor minimamente 
razoável, para a digna remuneração do trabalho profissional desenvolvido 
pelo patrono do apelado, e não devem ser reduzidos. Recurso improvido e 
remessa necessária não acolhida.

No especial obstaculizado, o ora agravante alegou, 
preliminarmente, a necessidade de se observar os critérios estabelecidos na tese firmada 
no Tema 106 desta Casa de Justiça.

No mérito, apontou contrariedade dos seguintes dispositivos 
legais:

(a) arts. 219 e 221 do Código Civil e dos arts. 408 e 412 do 
Código de Processo Civil de 2015, defendendo que o atestado médico particular não 
constitui prova apta para demonstrar a necessidade dos medicamentos pleiteados;

(b) arts. 8º e 9º da Lei 8.080/1990, uma vez que, em face da 
estrutura hierarquizada e regionalizada do Sistema Único de Saúde – SUS, compete ao 
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ente municipal apenas o fornecimento dos medicamentos referentes à farmácia básica, 
sendo atribuição do Estado, em sentido estrito, a entrega de fármaco que não esteja 
previsto na lista, como no caso dos autos; 

(c) art. 884 do Código Civil e arts. 537 do CPC/2015, 
sustentando a impossibilidade da fixação de astreintes contra ente público e, 
subsidiariamente, a necessidade de sua redução.

Defendeu, por fim, a impossibilidade de bloqueio de verbas 
públicas para fornecimento de medicação, destacando que o art. 100 da Constituição da 
República admite essa medida apenas no caso de descumprimento de pagamento via 
precatório. 

Depois de contra-arrazoado, o apelo nobre recebeu juízo 
negativo de admissibilidade pelo Tribunal de origem (e-STJ fl. 255).

Na presente irresignação, o agravante alega que o recurso 
obstado atende aos pressupostos de admissibilidade (e-STJ fls. 258/263).

Decorrido o prazo legal sem oferecimento de contraminuta.

Passo a decidir.

Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 
de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC" (Enunciado Administrativo n. 3).

Cumpre registrar, inicialmente, que a Primeira Seção julgou o 
REsp 1.657.156/RJ, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (Tema 106), 
consolidando o entendimento de que o poder público tem a obrigação de fornecer 
medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS, desde que preenchidos 
cumulativamente determinados requisitos.

Para melhor compreensão, transcrevo o acórdão do citado 
julgado:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 
1.036 DO CPC/2015. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO 
CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE. 
CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA O 
FORNECIMENTO. 
1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do 
laudo médico (fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral 
(CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de medicamentos (colírios: 
azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita por médico em 
atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte de origem 
entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade da ora recorrida 
em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições 
financeiras para aquisição dos medicamentos. 
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2. Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência farmacêutica 
estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de medicamentos 
prescritos em conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados ao 
SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o fornecimento de 
medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos. 
Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição 
do medicamento pleiteado por outros já padronizados e disponibilizados. 
3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder público de fornecer 
medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS (Tema 106). 
Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento de medicamento, 
previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando os 
casos de outras alternativas terapêuticas. 
4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão dos 
medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a 
presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de 
laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que 
assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, 
assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos 
fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do 
medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do 
medicamento. 
5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão 
submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015. (REsp 1.657.156/RJ, 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 
04/05/2018). 

Entretanto, a Primeira Seção determinou a modulação dos efeitos 
da tese firmada, de modo que os critérios e os requisitos então estipulados sejam exigidos 
somente para os processos que forem distribuído a partir da publicação do julgamento do 
repetitivo, ou seja, a partir de 04/05/2018 (EDcl no Resp 1.657.156/RJ, DJe 21/09/2018).

Assim, considerando que a presente demanda foi protocolada, em 
2017 (e-STJ fl. 1), ou seja, antes do julgamento do Tema 106, a controvérsia deve ser 
apreciada segundo a orientação até então firmada por esta Casa de Justiça.

Dito isso, não há que se falar em ilegitimidade passiva ad 
causam, uma vez que o Estado, considerando aqui as três esferas de Governo, tem o 
dever de assegurar a todos os cidadãos, indistintamente, os direitos à dignidade humana, à 
vida e à saúde, conforme inteligência dos arts. 1º, 5º, caput, 6º, 196 e 198, I, da 
Constituição da República.

Com efeito, a obrigação discutida nos autos é solidária, 
decorrente da própria Constituição Federal, razão pela qual a divisão de atribuições feita 
pela Lei 8.080/1990, que constituiu o Sistema Único de Saúde – SUS, não afasta a 
responsabilidade do ora demandado de fornecer medicamentos e/ou tratamentos médicos 
a quem deles necessite.

A propósito, colho os seguintes precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
FUNCIONAMENTO DO SUS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
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LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS. SÚMULA N. 83/STJ. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DE 
MULTA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. 
INCIDÊNCIA. 
I - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o 
qual o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de 
responsabilidade solidária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
sendo qualquer deles, em conjunto ou isoladamente, parte legítima para 
figurar no polo passivo de demanda que objetive a garantia de acesso a 
medicamentos adequado para tratamento de saúde. 
II - O recurso especial, interposto pela alínea a e/ou pela alínea c, do inciso 
III, do art. 105, da Constituição da República, não merece prosperar quando 
o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência dessa 
Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. 
(...)
IV - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão agravada. 
V - Agravo Regimental improvido. 
(AgRg no AREsp 491.048/RN, Relatora Ministra REGINA HELENA 
COSTA, Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA, DJe 09/12/2015).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO À SAÚDE. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. SÚMULA 83/STJ. 
MEDICAMENTO NÃO INCORPORADO AO SUS. REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
1. O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade 
solidária dos entes federados, de forma que qualquer um deles possui 
legitimidade para figurar no polo passivo da demanda que objetive o acesso 
a meios e medicamentos para tratamento de saúde. 
2. No que diz respeito ao fornecimento de medicamentos não incorporados 
ao SUS por meio de Protocolos Clínicos, manifesto o fato de que a análise 
da pretensão recursal, com a consequente reversão do entendimento exposto 
no julgado impugnado exigiria, necessariamente, o reexame de matéria 
fático-probatória, o que é vedado pelo óbice da Súmula 7/STJ. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg no AREsp 627.357/PR, Relatora Ministra DIVA MALERBI, 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, Órgão Julgador  
SEGUNDA TURMA, DJe 12/02/2016).

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar o RE 
855.178/SE, relator Ministro LUIZ FUX, reconheceu a repercussão geral da questão 
constitucional nele suscitada e, no mérito, decidiu que os entes federados têm 
responsabilidade solidária na assistência à saúde, nos termos da seguinte ementa:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. O tratamento médico adequado aos necessitados se 
insere no rol dos deveres do Estado, porquanto responsabilidade solidária 
dos entes federados. O polo passivo pode ser composto por qualquer um 
deles, isoladamente, ou conjuntamente. 
(RE 855178/PE, Relator Min. LUIZ FUX, Julgamento: 05/03/2015, 
Repercussão Geral – mérito, DJe 16/03/2015).
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Assim, forçoso convir que, no ponto, o acórdão recorrido 
encontra-se em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
circunstância que atrai a aplicação da Súmula 83 do STJ: "Não se conhece do recurso 
especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 
da decisão recorrida", que é cabível quando o recurso especial é interposto com base nas 
alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional. 

No caso, verifica-se que o Tribunal a quo manteve a sentença, 
considerando suficientes os elementos de prova constantes nos autos para comprovar o 
direito pleiteado, sob o seguinte fundamento (e-STJ fls. 191/192):

A autora é portadora de Déficit de Atenção com Hiperatividade, tendo 
comprovado, indubitavelmente, a necessidade da medicação descrita na 
petição inicial, além da sua hipossuficiência financeira para adquiri-la. 
Dessa forma, cumpre ao ente público demandado o seu fornecimento.
Os relatórios e receituários médicos apresentados (fls. 17/18) são prova 
pré-constituída suficiente ao atendimento do pedido da autora.
A medicação foi prescrita por profissional capacitado, presumindo-se que 
tenha conhecimentos técnico-científicos para tanto, bem como se 
subentende que tenha conhecimento de métodos diversos de tratamento e 
tenha optado pelo mais indicado ao caso em questão. Assim, deve a 
medicação ser fornecida.
Procura-se, assim, preservar o bem maior, que é a vida da autora.

Registre-se, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça 
possui entendimento de que o sistema processual pátrio é formado pelo princípio do 
convencimento motivado do juiz e da persuasão racional, de forma que o julgador pode 
avaliar as provas presentes no processo, ponderando sobre a força probante de cada uma 
delas, bem como a necessidade de produção de outras provas, contanto que fundamente 
as razões pelas quais chegou àquele resultado. 

Nesse sentido: AgInt no REsp 1.429.272/MA, Ministro 
LÁZARO GUIMARÃES, desembargador convocado do TRF 5ª Região, Quarta Turma, 
DJe 20/08/2018; AgInt no AREsp 1.334.198/CE, Relator Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, Segunda Turma, DJe 13/12/2018.

Além disso, consoante a jurisprudência desta Casa de Justiça, "a 
escolha do medicamento compete a médico habilitado e conhecedor do quadro clínico do 
paciente, podendo ser tanto um profissional particular quanto um da rede pública. O que 
é imprescindível é a comprovação da necessidade médica e da hipossuficiência 
econômica" (REsp 1.794.059/RJ, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda 
Turma, DJe 22/04/2019).

Dessa forma, rever o entendimento do aresto combatido quanto à 
suficiência das provas do direito vindicado, notadamente os documentos elaborados pelo 
médico que assiste a parte autora, demandaria o reexame dos elementos de convicção 
postos no processo, providência incompatível com a via estreita do recurso especial, nos 
termos da Súmula 7 do STJ.

No que se refere à imposição de multa diária ao ente público no 
caso de descumprimento de obrigação referente a fornecimento de serviço de saúde, 
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cumpre observar que a matéria já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no 
julgamento do REsp 1.474.665/RS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. 

Eis a ementa do referido julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC/1973. AÇÃO ORDINÁRIA DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO 
PARA O TRATAMENTO DE MOLÉSTIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA (ASTREINTES) COMO MEIO DE COMPELIR O DEVEDOR A 
ADIMPLIR A OBRIGAÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 
INTERPRETAÇÃO DO CONTEÚDO NORMATIVO INSERTO NO § 5º 
DO ART. 461 DO CPC/1973. DIREITO À SAÚDE E À VIDA. 
1. Para os fins de aplicação do art. 543-C do CPC/1973, é mister delimitar o 
âmbito da tese a ser sufragada neste recurso especial representativo de 
controvérsia: possibilidade de imposição de multa diária (astreintes) a ente 
público, para compeli-lo a fornecer medicamento à pessoa desprovida de 
recursos financeiros. 
2. A função das astreintes é justamente no sentido de superar a recalcitrância 
do devedor em cumprir a obrigação de fazer ou de não fazer que lhe foi 
imposta, incidindo esse ônus a partir da ciência do obrigado e da sua 
negativa de adimplir a obrigação voluntariamente. 
3. A particularidade de impor obrigação de fazer ou de não fazer à Fazenda 
Pública não ostenta a propriedade de mitigar, em caso de descumprimento, a 
sanção de pagar multa diária, conforme prescreve o § 5º do art. 461 do 
CPC/1973. E, em se tratando do direito à saúde, com maior razão deve ser 
aplicado, em desfavor do ente público devedor, o preceito cominatório, sob 
pena de ser subvertida garantia fundamental. Em outras palavras, é o 
direito-meio que assegura o bem maior: a vida. Precedentes: AgRg no 
AREsp 283.130/MS, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, DJe 8/4/2014; REsp 1.062.564/RS, Relator Ministro Castro 
Meira, Segunda Turma, DJ de 23/10/2008; REsp 1.062.564/RS, Relator 
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 23/10/2008; REsp 
1.063.902/SC, Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de 
1/9/2008; e AgRg no REsp 963.416/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, 
Primeira Turma, DJ de 11/6/2008. 
4. À luz do § 5º do art. 461 do CPC/1973, a recalcitrância do devedor 
permite ao juiz que, diante do caso concreto, adote qualquer medida que se 
revele necessária à satisfação do bem da vida almejado pelo jurisdicionado. 
Trata-se do "poder geral de efetivação", concedido ao juiz para dotar de 
efetividade as suas decisões. 
5. A eventual exorbitância na fixação do valor das astreintes aciona 
mecanismo de proteção ao devedor: como a cominação de multa para o 
cumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer tão somente constitui 
método de coerção, obviamente não faz coisa julgada material, e pode, a 
requerimento da parte ou ex officio pelo magistrado, ser reduzida ou até 
mesmo suprimida, nesta última hipótese, caso a sua imposição não se 
mostrar mais necessária. Precedentes: AgRg no AgRg no AREsp 
596.562/RJ, Relator Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe 
24/8/2015; e AgRg no REsp 1.491.088/SP, Relator Ministro Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 12/5/2015. 
6. No caso em foco, autora, ora recorrente, requer a condenação do Estado 
do Rio Grande do Sul na obrigação de fornecer (fazer) o medicamento 
Lumigan, 0,03%, de uso contínuo, para o tratamento de glaucoma primário 
de ângulo aberto (C.I.D. H 40.1). Logo, é mister acolher a pretensão recursal, 
a fim de restabelecer a multa imposta pelo Juízo de primeiro grau (fls. 
51-53). 
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7. Recurso especial conhecido e provido, para declarar a possibilidade de 
imposição de multa diária à Fazenda Pública. Acórdão submetido à 
sistemática do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973 e 
dos arts. 5º, II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008. (REsp 1474665 / RS, 
Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 
22/06/2017).

Assim, não há nenhum impedimento à aplicação da astreintes ao 
caso concreto. Incide, quanto ao ponto, a Súmula 83 do Superior Tribunal de Justiça, 
aplicável tanto aos recursos interpostos com base na alínea "c" quanto com base na alínea 
"a" do permissivo constitucional.

Quanto ao seu valor, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
compreensão de que, em regra, não é cabível, na via especial, a sua revisão, ante a 
impossibilidade de análise de fatos e provas, conforme a Súmula 7 do STJ.

Somente em casos excepcionais, quando a quantia arbitrada se 
mostrar exorbitante ou insignificante, em flagrante violação dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, admite-se rever o total da multa diária aplicada. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MULTA DIÁRIA 
(ASTREINTES) FIXADA COM O OBJETIVO DE ASSEGURAR O 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. VALOR DA MULTA. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
1. Hipótese em que "a tese recursal defendida no apelo nobre não questiona 
a aplicação das astreintes, mas apenas o valor da multa diária estabelecida. 
Logo, houve preclusão do debate sobre cabimento da medida, restando 
apenas o questionamento a respeito da correção do quantum, matéria não 
abarcada pela afetação do REsp 1.474.665/RS" (AgInt no AREsp 
900.872/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 
14.11.2016). 
2. A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que a apreciação 
dos critérios previstos na fixação de astreintes implica reexame de matéria 
fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Excepcionam-se 
apenas as hipóteses de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura 
neste caso. 
3. In casu, o Tribunal de Justiça assentou que o valor da multa diária de R$ 
1.000,00 (mil reais), é razoável, "porque o que está em discussão é o direito 
à saúde de paciente que está com perda visual e que se não tratado 
corretamente, pode ocasionar cegueira, bem como que este pessoa não tem 
condições financeiras para custear o tratamento"(fl. 127, e-STJ). Assim, não 
se mostra excessiva, a ensejar a sua revisão pelo STJ, nos termos da sua 
Súmula 7. 
4. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1.662.614/PE, Relator Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 20/06/2017).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. O SOBRESTAMENTO DO 
JULGAMENTO DE PROCESSOS EM FACE DE RECURSO 
REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) SE APLICA APENAS AOS 
TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO. CABIMENTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA, 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, POR DESCUMPRIMENTO DE 
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Superior Tribunal de Justiça

OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO VALOR 
ARBITRADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DA UNIÃO FEDERAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. A Corte Especial firmou entendimento de que o comando legal que 
determina a suspensão do julgamento de processos em face de recurso 
repetitivo, nos termos do art. 543-C do CPC, somente é dirigido aos 
Tribunais de segunda instância, e não abrange os recursos especiais já 
encaminhados ao STJ. 
2. O entendimento adotado pela Corte de origem não destoa da 
jurisprudência do STJ, segundo a qual é cabível a cominação de multa 
contra a Fazenda Pública por descumprimento de obrigação de fazer. No 
caso em tela, a apreciação dos critérios previstos no art. 461 do CPC para a 
fixação de seu valor demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o 
que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Excepcionam-se apenas as 
hipóteses de valor irrisório ou exorbitante. 
3. Na hipótese, o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) não se mostra excessivo, a 
ensejar a sua revisão por esta Corte Superior, especialmente por se tratar de 
hipótese de fornecimento de medicamentos e tratamento de saúde. 
4. Agravo Regimental da União Federal a que se nega provimento. (AgRg 
no AREsp 730.021/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe 23/09/2015).

Na hipótese, a Corte de origem manteve a multa diária arbitrada 
pelo Juízo de primeira, R$ 1.000,00 (mil reais), destacando que o valor é proporcional à 
obrigação principal e está em harmonia com os princípios da razoabilidade e da equidade 
(e-STJ fl. 200).

Nesse contexto, sobretudo diante do direito tutelado nos autos 
(preservação da saúde), não se vislumbra flagrante violação dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, sendo certo que a pretensão do agravante 
demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório constante dos autos, 
providência que, como já destacado, encontra óbice na Súmula 7 do Superior Tribunal de 
Justiça.

Por fim, quanto à alegação de impossibilidade de bloqueio de 
verbas públicas, verifica-se que o agravante não indicou contrariedade do art. 100 da 
Constituição da República, porém o recurso especial não é remédio processual adequado 
para conhecer de irresignação fundada em afronta a preceito constitucional, sendo esta 
atribuição da Suprema Corte, em sede de recurso extraordinário (art. 102, III, da CF).

Ante o exposto, com base no art. 253, parágrafo único, II, “a”, do 
RISTJ, CONHEÇO do agravo para NÃO CONHECER do recurso especial. Caso exista 
nos autos prévia fixação de honorários de advogado pelas instâncias de origem, 
determino a majoração dessa verba, em desfavor da parte recorrente, no importe de 10% 
(dez por cento) sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, 
observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido 
dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se. Intimem-se.
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 
Relator
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